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Município de Aguas da Prata

(Estância Hidromincral)

LEI N° 2.353 DE 18 DE NOVEMBROOE2020.

"Dispõe sobre a denominação no Paço Municipalll•

CARLOS HENRIQUE FORTES

Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),

DEZENA,

Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL da Estância Hidromineral de

Águas da Prata, Estado de São Paulo, decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 - O Paço Municipal localizado na Av. Washington Luiz, nO 485

passa a denominar-se: Paço Municipal Prefeito JOSÉ VILELA JUNQUEIRA

(Zezé).

Art. 20 - As despesas com a execução desta lei onerarão verbas próprias

do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art, 3° - Esta lei entra em vi

integralmente a Lei Municipal nO2.

Município de Águas

dois mil e vinte.

na data e sua publicação, revogando-se
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